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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUB 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO DE SÃO PAULO 

~ - ~da. scvr.1 

LEI Nº. 2982 DE 18 DE SETEMBRO DE 2007. 
(Autógrafo nº. 69/07, Projeto de Lei nº. 63/07, do Ver. Jairo dos Santos - PT) 

r:::J = = 

Autoriza o Executivo a 
conceder Adicional de Risco 

. para os Vigias Estatutãrios. 

Ricardo Cp!les, PrJ!~~d,íl Câm'!_~;t Municipal de Ubatuba, 
Estado de São Paulo'$ii'Ó.us~éJ"süa'á~àttibL~oéS";le·gai$f>"& 

. . . .: ·.: \~~!~~~~~i~~~;f l~~4h1~?~~~b;ú~~b;~ ;::. 
Faço S_ab~r ql\~~11ci9,ª,flJ!!ra.M!lpJ~)P~l{r:nanteye:~ eu, nos termos do § 

Bºdo artigo 40 da ~§JJgâniç3'do Municipio,-prom~lgo a!é,911inte Lei: 
. . . ''' ' -· ·- . ' ' ' . "'::::::i ' 

Artigo 1• fl Fica. autorizado o Executi11q ~ conceder aos vigias 
estatutários, quandoj m?J exercicio de"!sJ'á-S7atribuições\/a percepção de Adicional 
Risco de Vida, em peréentual de 25!'/o,(viate e cinco por cento), calculado sobre o 

<1 j l ~/ ,.J.I 1, \""" ) -1 ~ 
padrão base de vencim.ento do cargo':ôclilpado pelo agente. 

Art. 2] \l Ad. . 1 R.11 d v·d . d 11.d ! . . t t t .. 1go U - i"' 1c1ona isco e 1 a e ev1 o aos v1g1as es a u anos 
qÜe desempenham ~ua,~ atri~uiç~es. u . , . \ I íl . 

§ 1° - Oíi
1
At!l1c1onal R1sc;:o\ de \Vida se inconlpora aos vencimentos dos 

A t t''dd' '' t'd'""l\v,r""'"'i1"''· 1 1·1 l;)en es em a 1v1 a ~. P,flr~, o ,oS'(JSe.1e1tqs11ega1s ... -i 1 . 

§ 2º - O Ad1c1onal_de-V1da-s.e_:.1nc;:orpora, ,ma aposentadoria, aos 
proventos do sery~g~"Í),úblico~cif)â1:::q1!!:.~~nf.la-:::pet~$,bido durante 05 (cinco) 
anos, consecutivos,óu(nãQ~~ S, e 

§ 3ºiS! -idireiÍà/ .. exposfuo-§2~. êfocartigo 2ºi de Lei será extensivo 
aos Pensionista c;.1< · .f,.,r "·-.-~-'---· .<·/· / 0 . . -- vr -~---...::::::::: r 7;~ 

'\;:.r ··, "-·. °'"'""::'-:::::':.' .. ·~ ,;:. Y.{:! 
Artigo ~EA$".:1l'_.espesa.J1-Pegorr ; 'éÍÍ~cução da presente Lei 

correrão por conta de aof.ií~ 1 ré rtãêêÍnsignada no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

. 
Artigo 4° - Esta Lei entra em.vigor llajdata de sua publicação. 
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Câmara Mu 7 Ubatuba, 18 de setembro de 2.007. 

Ric do Cortes • DEM 
Presidente 
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